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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

/

LEI MUNICIPAL N° 200199, de 12 de maio

ai

de 1999.

eewJ

Acrescenta parágrafo ao Art. 1° da
Lei Municipal n° 72/97,de 04/08/97,
alterado pela Lei Municipal nO
127/98,de 13/11/98. .

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte Lei:

Art. r É acrescentado ~ 2° ao Art; 1° da Lei Municipal n° 72/97, de
04/08/97, alterado pela Lei Municipal n° 127/98, de 13 de novembro de 1998, que passa a ter a se-
guinte redação, como atual parágrafo único transformado em ~ 1°:

..... '.................................•.................................................................
. ~ 2° Para efeitos do disposto na alínea nO5, do parágrafo anterior,

é CQnsiderado como evento oficialeJoMunicípio, a festa do Mo.toristapromo.vida ~uabpente pela,
. comUllidade-doBmrroSanto Afonso, através da ParóquiaS"agrado CoTação d~ Jesus." "" -

.' . ". ." .. . "" '.". ~rt.. 2° ". _E~ta~i entra e~ vigor n~ "~t8 d~sua publicaçã,o: Jev9gaQas ."
, ~di~siçõe'se~~nirimd" '.' c :':-" ' •. ' .'. ,< '. . .'~ '., :' ~'. , - ' __

c_ .,' GABThffiTE D(). PREFEITO Mt1NICIPAL DE NOVO HAMBURGO,
ãos12 (doze)dias do mês de mato do ano. de 1999.

"Doe Sangue. Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei.Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)


